
ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICI PAL DE REGENERÂÇÃO E

LEI MUNICIPAL N' 1073i2026, DE Oó DE ABRIL DE 2026.

lnstitui a denominação do espaço público localizado
na Praça Severino Nunes, Centro, Regeneração-Pl,
como Espaço Cultural da lgualdade Firmina Buji, e

dá outras providências.

O PREF'EITO MUNICIPAL DE REGENERAÇAO-PI, Faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Fica denominado Espaço Cultural da lgualdade Firmina Bugi o espaço
público localizado na Praça Severino Nunes, situada no Centro do Município de
Regeneração-Pl.

Art. 2o- O Poder Executivo Municipal adotani as providências administrativas
necessárias à atualização da denominação nos registros oficiais, sinalizações, mapas e
demais documentos públicos.

Art. 3"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Regeneração-Pl, 06 de abril de 2026.
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A presente Lei foi Sancionada, Registrada, Numerada, Promulgada e Publicada
no Gabinete do Pretbito Municipal de Regeneração-Pl sob o número 1073 (mil e setenta

e úês) aos seis dias do mês de abril de 2026.
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Amandino Nunes da Rocha

Secretário de Gabinete

Praça São Gonça1o,217 - B - Centro / CEP: ó449(Hrc0 / Regeneração - PI
CNPJ: 06.554.943/0ffi l-42 / email: prefeituraregeneracaopiaui@gmail.com
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ESTADO DO PIAUI
PREFETTURA MUNICIPAL DE REGEN ERAÇÃO TNEGEXENAçÂO

LEI MUNICIPAL N" I07212026, DE 06 DE ABRIL DE 2026.

"Inclui no Calcndário OÍicial do Município,
o dia do Futebol Feminino, e dá oub-as
provid&rcias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENf,,RAÇÃG.PI, Faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art l"- Fica instituido, o Dia Municipal do Futcbol FeÍninino, a ser celebrado

anualmente no dia l0 (dez) de março.

Arí 2"- O Dia Municipal do Futebol Feminino passa a ser incluído no
Calend,írio Oficial de Eventos do Município.

Art 3'- As despesas com esta lei oconerão poÍ conta de dotaçôes oryamentárias
póprias, suplernentares, se necessário.

ArL 4'- Esta Lei ent'a em ügor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Regeneração-Pl, 06 de abril de 2026.

uardo Alves C rvalho
Prefeito M ipal

A presente Lei foi Sancionada, Registrada, Numerada, Promulgada e Publicada

no Gabinete do Prefeito Municipal de Regeneração-Pl sob o númenr 1072 (mil e setenta
e dois) aos seis dias do mês dc abril de 2026.
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J Secretário de Gabinete


